
entre todos os interessados, os s ac r i f í c io s resultantes da 
s,.lu-ição ' ano rma l em que encontrou o ac tua l governo oa 
serviços j u d i c i á r i o s , na' super ior Instancia. 

Si, apesar de todas essas providencias e cuidados, 
ainda subs i s t i r o problema, v o l v e r á esta Secretar ia ao as-
Bumnto, para propor novas medidas, como seja a c r e a ç à o , 
talvez, de uma sex ta Camara , no molde das projectadas. 
M J S . sem deacer, em h y p o t h è s e nenhuma, ao expediente de 
uma C a m a r a de e m e r g ê n c i a . 

.No momf-nto, reputou esta Secre tar ia de seu dever 
tentar a s o l u ç ã o constante do projecto, attendehdo aos 
interesses conect ivos que lhe e s t ã o confiados, e á v is ta 
dí>* c i rcumstanc ias j á expostas. ' 

* * * 
Contem, a inda, o projecto outras providencias , r e l a 

cionadas, de perto ou de longe, com a r e o r g a n i z a ç ã o pro
posta e com o T r i b u n a l . A s s i m : a ) — e leva o mandato do 
presidente é do vice-presidente a dois annos; b) — sup
prime o despacho do presidente marcando d i a para os 
Ji'lgïï mentos, d e s i g n a ç ã o prat icamente abol ida , pois se 
marca sempre o "1 ." desimpedido"; c) — c r i a a pauta para 
os ju lgamentos , j á adoptada pelos es ty los ; d ) — manda 
ju.gj/r os feitos j á revistos, embora f iquem os ju izes em 
Camaras d i f f é r e n t e s ; sõ esta p rov idenc ia produz a d e c i s ã o 
tmmediata de 255 fei tos; e) — au tor iza a d i s t r i b u i ç ã o , por 
todos os minis t ros , das r e v i s õ e s dos feitos devolvidos pe
los min is t ros que u l t imamente de ixaram de fazer parte 
do T r i b u n a l (ha mais de 1.700 revUãSes a effectuar), equi -
librando-se desse modo o s e r v i ç o : f) — at t r ibue, aos m i 
nistros, p: abono mensal, pro labor*»" de determinada 
quantia; g) — supprime as ferias col lect ivas , de junho 
dsste anno, no T r i b u n a l ; h ) — esclarece ou d i s c ip l i na a l 
guns pontos de processo, etc. etc. 

Os mot ivos e o alcance dessas providencias se i n a n i - . 
fes1*m ao pr imei ro exame. * .. ^ 

Secre tar ia de Es tado dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a , 11 de" 
fevereiro de 1031. 

F L O R I VALDO LINHARES 
(•) Heproduzido por ter sahldo com i n c o r r e c ç õ e s . 

D E C R E T O N. 4LSM, D E 13 D E F E V E R E I R O D E ^MU <*) 

Reorgaitien o Servido Sunitár io do Estado. 

0 C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado d4 São Pau lo , 

considerando a necessidade de appare lhar melhor o 
Serv iço S a n i t á r i o para os f ins a que se dest ina, 

D E C R E T A : 
A r t i g o 1.« — O S e r v i ç o S a n i t á r i o do Es tado, subordina

do á Secre ta r ia do Inter ior , comprehende, a l é m da sua d i 
rec tor ia g e r a l e secretar ia , os seguintes s e r v i ç o s * inspe
c t o r a s ; 

a) — E n g e n h a r i a S a n i t á r i a 
b) _ Ins t i tu to Pas teur 
C ) F i s c a l i z a ç ã o de Medic ina e Pha rmac i a 
d) — P r o p h y l a x i a da Tuberculose 
é) — H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a á InTancia 
f) — Ins t i tu to Bac te reo logLcò 
g) — Po l i c i amen to da A l i m e n t a ç ã o P u b l i c a 
h) — H y g i e n e E s c o l a r e E d u c a ç ã o S a n i t á r i a 
i ) —- Delegac ias de S a ú d e d a C a p i t a l e do In te r io r 
i) —• H y g i e n e do Traba lho 
k ) — H o s p i t a l do Isolamento da C a p i t a l 
1) <— P r o p h y l a x i a das M o l é s t i a s Infecciosas 
m) — E s t a t í s t i c a Demographo-San i t a r i a e 'Ep idemio

l o g i a 
J I ) — A l m o x a r i f a d o e P h a r m a c i a do Se rv iço S a n i t á r i o 
o) — P r o p h y l a x i a da Syph i l i s e- M o l é s t i a s v e n é r e a » 
p) :— P r o p h y l a x i a da L e p r a 

DA DIRECTORIA G E R A L 

A r t . 2.° — A d i rec to r i a ge ra l se c o m p õ e de: 
Um d i rec tor ge ra l (medico) 
Vm inspector ge ra l da C a p i t a l (medico) 
tom inspector geral do in te r io r (medico) 
u m Z." escr ip turar io 
u m cont inuo 

. dois serventes 
dois motor i s t as . 
Pa rag rapho unlco — O cargo de director ge ra l s e r á 

exercido, em c o m m i s s ã o , por prof i ss iona l medico. 
A r t . 3 .° — P a r a os logares de inspectores geraes, se

r ã o nomeados funeclonnrios méd icos effectivos do Se rv iço 
S a n i t á r i o . 

A r t 4.° — Compete aos Inspectores geraes: 
a ) — subs t i tu i r o director ge ra l ; 
b) — inspeccionar respect ivamente os s e r v i ç o s da C a 

p i t a l a do in te r io r , ver i f icando- lhes a regular idade e pro-
movendo-lh.es a eff iciencia , segundo i n s t r u e ç õ e s do director 
g e r a l ; 

c) — in fo rmar o d i rec tor ge ra l de todas as i r r e g u l a 
r idades que ve r i f i ca rem no desempenho do encargo a que 
Bo refere a l e t ra an ter ior , indicando as medidas co r rec t i 
vas que lhes parecerem acertadas, e fazendo desde logo 
observar as que n ã o carecerem de a u t o r i z a ç ã o especia l . 

d) — executar s e r v i ç o s de c o n f i a n ç a immedta ta , que 
lhes lorera d i s t r i b u í d o s pelo d i rec tor g e r a l . 

Pa rag rapho unlco — o 2.° escr ip turar io e um servente 
f i c a r ã o sob a d e p e n d ê n c i a dos inspectores geraes. 

D A S E C R E T A R I A DO SERVIÇO SANITÁRIO 

A r t . 5.» — O pessoal d«, Secre tar ia s e r á o seguinte; 
1 secretario 
3 chefes de s e c ç ã o 
â p r imei ros e s c r i p t u r a r i o » 
3 segundos escr ip turar los 
4 terceiros escr ip turar ioa 
G quartos escr ip turar los 
1 por te i ro 
1 c o n t í n u o 
6 serventes . 
A r t , 6.° — O cargo de secre tar lo-blbl io thecar io passa 

a denominar-se secretario, com as f u n e ç õ e s previs tas no 
a r t igo 22 do Código S a n i t á r i o , f icando as de- b ib l io thecar io 
a t t r l b u í d a s a funcclonar io do Ins t i tu to B a c t e r i o l ó g i c o , para 
cuja d e p e n d ê n c i a p a s s a r á a B l b l l o t h e c a do Se rv iço S a n i t á 
r i o . 

A r t . 7." — Os s e r v i ç o s da Secre ta r ia s e r ã o d i s t r i b u í d o s 
por tres s e c ç õ e s : da Contabi l idade, do Expedien te e do A r -
chivo e I n f o r m a ç õ e s . 

D A E N G E N H A R I A SANITÁRIA ^ 

A r t . 8.» —~ A E n g e n h a r i a S a n i t á r i a c o n s e r v a r á as at-
t r l b u l ç õ e s definidas no a r t . 75 do Cód igo « t e r á o seguin
te pessoal: ' 

1 « n g e n h e l r o - c h e f e 
2 engenhe-ires-ajudantes 

O " » > A A ; 
f * — 

Imprensa Official 

1 engenhe i ro-auxi l i a r 
1 desenhista 
1 desenhis ta -auxi l ia r 
1 segundo escr ip turar io 
1 terceiro escr ip turar io 
6 guardas s a n i t á r i o s 
2 serventes. 

. Pa ragrapho ú n i c o — A o engenhei ro-auxi l ia r ora ac-
crescido, i n c u m b i r á especialmente os s e r v i ç o s affectos a 
e s t á secção , no in te r io r do Es tado e para ,o logar de de
senh is ta -aux i l i a r s e r á aproveitado o desenhista da e x t i n -
cta Inspectoria de Hyg iene dos M u n i c í p i o s . 

DO INSTITUTO FAsTEUR" 

A r t . 9.° — O Inst i tuto Pasteur c o n s e r v a r á as a t t r i b u i -
çõea actuaes e. f i s c a l i z a r á os s e r v i ç o s c o n g ê n e r e s que fo
rem i n s t i t u í d o s na C a p i t a l e no in t e r io r . 

A r t . 10.° — O pessoal desta secção s e r á o seguinte: 
' 1 director (medico) 

% assistentes méd icos 
.1 terceiro escr ip turar io 
2 auxi l i a res technicos (ou d e - l a b o r a t ó r i o ) 
5 serventes . 

DA INSPECTORIA D E FISCALIZAÇÃO DA MEDICINA E 
, PHARMACIA 

Art.- 11.° — A esta Inspector ia caberá , f i sca l i za r o exer
cício da medicina, em qualquer dos seus- ramos;, o da Phar
macia, drogar ias , h e r v a n a r í a s , o commercio da t ó x i c o s , oa 
l a b o r a t ó r i o s c l ín icos , os de produetos chimicos e pha rma-
ceuticos, os de soros, vaccinas e produetos opotherapleos, 
em gera l , de a c c ô r d o com o.disposto no decreto federal n . 
19.606 de 19 de janeiro de 1931 e as leis do Es tado que n ã o 
co l l l dam com o refer ido decrato; oa hospitaes e estabeleci
mentos c o n g ê n e r e s . 

A r t . 12,° — F i c a suppr imido o s e r v i ç o de v e r i f i c a ç ã o , 
de ó b i t o s a cargo desta InBpector ia . ._ 

A r t . 13.° — O pessoal desta Inspectoria s e r á o seguin
te: ' ' 

.1 inspector-chefe (medico) 
1 inspector s a n i t á r i o (medico) 
4 inspectores de phnrmac ia 

,1 inspector dent is ta 
2 terceiros, escr ip turar los • 
3 quartos escr ip turar ioa 
2j serventes , . ,-
Pa ragrapho ún ico — O 1,° escr ip turar io ' passa a oc-

cupar Idên t ico cargo no quadro da Secretar ia do S e r v i ç o 
S a n i t á r i o . 

D A SECC.ÏO D E P R O P H Y L A X I A D A T U B E R C U L O S E 

A r t . l í — F i c a i n s t i t u í d a a secção de p rophy lax i a da t u 
berculose, L e m p re ju ízo , noa termos deste decreto, da ac t i 
vidade p rophylac t i ca que exercem out ras d e p e n d ê n c i a s da 
Di rec to r i a Ge ra l , 

A r t . 15 C a b e r á in ic ia lmente a esta Secção , como or-
g.im estK'i ' iauzado de a c ç ã o « estudos: 

a) estudar a demographia e levantar o censo dos tuber
culosos em todo a E s t a d o ; 

b) organizar o regis t ro de todos os casos de tuberculose 
notif icados; 

c) i n s t i t u i r a v i s i t a de todos os tuberculosos pobres ve
r i f icados para o f im do v i g i l â n c i a , e d u c a ç ã o p rophylac t i ca 
e a s s i s t ê n c i a hyg i en i ca dos mesmos e de suas f a m í l i a s ; 

d) facul ta r o exame b a c t e r i o l ó g i c o g ra tu i to dos escar
ros para ortabelecer o diagnost ico e ve r i f i ca r os casos de 
tuberculose aber ta ; 

e) encaminhar para isolamento hospi ta lar os tuberculo
sos neces^'.tadoa mais contaminantes e estabelecer o i s o l a 
mento d o m i c i l i á r i o , quando fÔ> poss íve l ; 

f) í r s t i t a l i " o ensino hygienico do povo re la t ivamente â 
tuberculose, meios de ev i t a l - a e de n ã o t r a n s m l t t i l - a ; 

g) estabelecer a f i s ca l i zação <So.s h a b i t a ç õ e s co l lec t ivas 
re la t lvameme :"• p rophy lax i a da tuberculose; 

h) adoptar as providencias publicas ou par t iculares ade
quadas K . M f ins de p rophy lax i a da tuberculose; 

i) desperta; e manter est imulado o esp i r i to publico pe
la campanha ant l - tuberculosa ; 

J) ins t i tu i r de _cc 11 abo r a ç ã o com a Inspector ia de H y g i e 
ne do Traba lho , a Inspecção das fabricas e officinas pa ra o 
fim de fazftr observar as c o n d i ç õ e s hygienicasT d'as mesmas 
no tocí.ii*e a p rophy lax i a da tuberculose, ver i f icando oa 
cas j s manifestos da d o e n ç a e descobrindo os casos s u s 
peitos e fazendo executar as medidas Indicadas, ou impos
tas p e l i regulamento s a n i t á r i o para o combate á" tuberculo
se; 

k) coop^-ar com a Inspectoria de-HygJene E s c o l a r e de 
E d u c a ç ã o S a n i t á r i a no sentido de despistar a tuberculose 
entre os alumnos e os professores e tomando as providen
cias n e c e s s á r i a s , de modo a evi tar a d i s s e m i n a ç ã o do ma l e 
a impedir o contagi • no meio escolar; 

1) effectuar, como centro technieo, estudos e pesquisas 
qr.f Interessarem á campanha cont ra a tuberculose; 

m) or ientar os s e r v i ç o s de i n i c i a t i v a p r ivada e f i s c a l i 
zar os subvencionados pelo Estado. 

A r t . 16 — A Secção de P r o p h y l a x i a da Tuberculose t e r á 
in ic ia lmente * na sua sede um D i s p e n s á r i o Cent ra l , como 
centro de estudos e 'pesquisas que Interessem o problema 
medico e s a n i t á r i o da tuberculose. 

A r t . 17 — A Secção de P r o p h y l a x i a da Tuberculose pode
r á , ter a sua seda em edif íc io de a s s o c i a ç ã o de in i c i a t i va 
par t icular , entrando para Isso em a c c ô r d o com a respect iva 
P ú m i n i s t r a c S o . 

A r t . l i — O s e r v i ç o a cargo desta secção v i s a r á a so- 1 

I-jção gradua! do problema no Es tado, segundo programma 
que f â r estabelecido; o s e rv i ço s e r á desenvolvido na C a p i - : 
ta l e estendido ao Interior do Estado, á medida que a do
t a ç ã o o r ç a m e n t a r l i pe rmi t t l r recursos de pessoal e appare-
!hos d p rophylax ie especifica, 

Pa ragrapho ún ico — O Es tado p r o v i d e n c i a r á para dotar 
esta Secção de apparelhagem sc ient l f ica correspondente a 
um! ins t i tu to de tuberculose, como centro de estudos, pes
quisas e axperJmei - taçÕes do interesse do problema s a n i t á 
rio e med !eo da d o í n ç a . 

A r t . ' 9 — Farr.. o. disposto no a r t igo anter ior s e r ã o crea-
dos, na Capi ta l , d i s p e n s á r i o s s e c u n d á r i o s nos bairros mais 
congestos; nc in te r ior do Estado, d i s p e n s á r i o s , prevento-
rios Infan t i l , hospitaes especializados, s a n a t ó r i o s de cu ra e. 
a estes annexadaa c o l ô n i a s agr icolo-profiss lonaes, tudo ' 
gradat ivamente a medida que perml t t i r em as c o n d i ç õ e s f i 
nanceiras â'o Es tado . * 

A r t . 20 — O pessoal desta Secção s e r á o seguinte: 
1 director (medico). ! 
3 m é d i c o s I 
2 e d u c a d o t ã s s a n i t á r i a s I 
2 educadoras aux i l i a res 
3 enfermeiros ! 
1 3.o e s c r l p t u r a r i » I 
2 serventes. 1 

DA INSPECTORIA D E H Y G I E N E E ASSISTÊNCIA A* 
INFÂNCIA 

A r t . 21 — F i c a creada neBta capi ta l , cOnio d e p e n d ê n c i a ; 

i m r a e d i d U tia D i r e c t o r i a G e r a l do Se rv iço S a n i t á r i o , a In,*' 
spectoria d€ H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a á I n f â n c i a . f 

A r t . 22 — A Inspector ia de H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a á I n J 
í a n c i a ter a "a seu cargo: , ' j 

aj a hygiene e a a s s i s t ê n c i a pre-na ta l e m a t e r n a l ; ] 
b) a hygien* e a a s s i s t ê n c i a d a . c r i a n ç a a t é á edade es"<* 

colar ; ! 
c) o exame, Iden t i f i cação e m a t r i c u l a das nutr lzes e a 

Inspecção dos,_ lactentes a que estas se des t inam; 
d) a i n s p e c ç ã o e a f i s c a l i z a ç ã o de todos os logares, onda) 

se e x e r ç a m a c r i a ç ã o , a b l a c t a ç ã o ou guarda , mediante s a * 
Jario, õ e c r i a n ç a s das p r imei ras edades; 

e) , a v is i ta , por I n t e r m é d i o das educadoras, das h a b i t a 
ções co l lec t ivas e d o m i c í l i o s pobres, para o f im de v l g l ^ 
'.«ncia. cd - icãção prcp l fy lac t ica e a s s i s t ê n c i a h y g i c n i c a das 
c r i a n ç a s ; 

f) o estudo das p e r t u r b a ç õ e s nu t r i t i vas dos lactentes} 
em nos 3 m<?Io; 

g) a I n v e s t i g a ç ã o sobre as substancias, de p r o d u c ç ã o A 
f a b r i c a ç ã o i i í icional, que melhor se adaptem' á a l i m e n t a ç ã ç t 
da c r i a n ç a b ras i l e i r a ; 

h) as medidas especiaes de p r o p h y l a x i a das d o e n ç a a 
t r a n s m i s s í v e i s , preprias das p r ime i ras edades; 

I) o .ratamento an t i syph i l i t l co g ra tu i to das gestantes $ 
das c r i a n ç a s matr iculadas t»o s e r v i ç o . 

A r t . 3S — A* Inspectoria de H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a a I n 
fânc i a -competira a inda: • 

a) estudar todas as medidas que interessarem à protec-» 
ção & ma-ernidade e á c r i a n ç a a t é á edade escolor; 

b) agir- directamente, como ó r g ã o de o r i e n t a ç ã o e fia» 
c a l i z a ç ã o dos s e r v i ç o s de p r o t e c ç ã o 4 c r i a n ç a e das i n s t i 
t u i ç õ e s de a s s i s t ê n c i a que o Es tado favorecer, inclusive) 
dar parecer sobre os soecorros prestados e as appUcaçÕea das 
s u b v e n ç õ e s conalgnadas aos referidos estabelecimentos; 

c) fazer c o r r i g i r as falhas observadas ' 'na hygiene, ria, 
l o t a ç ã o e nas medidas de p rophy lax i a das ' endemias , en* 

: todos o3 abr igos de ' c r i ancas . 
A r t . 24.° — A ' Inspector ia de H y g i e n e ' e A s s i s t ê n c i a a. 

I n f â n c i a i n c u m b i r á encaminhar as gestantes pa ra as m a 
ternidades; para as creches, hospitaes e asylos as c r i a n -
ras menores de sete annos que, por i n d i g ê n c i a dos respon* 
s á v e i s , n ã o possam ser criadas ou tratadas em d o m i c i 
l i o . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — P a r a o : disposto neste a r t igo t O i 
das as i n s t i t u i ç õ e s de a s s i s t ê n c i a á I n f â n c i a subvenciona* 
das pelo Estado, • s e r ã o obr igadas a env ia r .á Inspector ia , 
quando sol ic i tada , a r e l a ç ã o doa lei tos e Jogares vagos . 

A r t . 25.-» — A Inspector ia de H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a â. 
I n f â n c i a e s t e n d e r á a sua ac t iv idade aos, estabelecimentos 
I n d u s t r i á e s , no interesse da p r o t e c ç ã o á s . gestantes, á s 

' m ã e s que amamentarem e aos lactentes, agindo de a c c ô r 
do com as r e p a r t i ç õ e s do t raba lho e o disposto neste d«* 
creto^ * 

A r t ; 26.° — P a r a os f ins de e d u c a ç ã o p rophylac t ica , ai 
Inspector ia de Hyg iene e A s s i s t ê n c i a á I n f â n c i a , m a n t e r á 
i n t i m a c o o p e r a ç ã o com a Secção de P r o p h y l a x i a da T u b e r 
culose . 

A r t . 27." — F i c a m , de a c c ô r d o com a o r g a n i z a ç ã o dada 
pelo presente decreto, t ransformados em D i s p e n s á r i o s d a 
Inspector ia de H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a á ' I n f â n c i a os C e n 
tros de Saude do B r a z e do B o m R e t i r o e o Centro de S a ú 
de Modelo, annexo ao Ins t i tu to de H y g i e n e e est ipendiado 
pelo Se rv iço S a n i t á r i o . 

A r t . 28." — T e r á Inicialmente a Inspec tor ia de H y g i e 
ne e A s s i s t ê n c i a â I n f â n c i a na C a p i t a l seis d i s p e n s á r i o s , 
d i s t r i b u í d o s pelos ba i r ros o p e r á r i o s , de a c c ô r d o com os Í n 
dices de natal idade e morta l idade i n f a n t i l . 

Pa rag rapho ú n i c o — Dos d i s p e n s á r i o s p o d e r ã o ser 
ut i l izados, pessoal e mater ia l , para a o r g a n i z a ç ã o de pos* 
toa, com apparelhamento mais s imples . 

A r t . 29.° — Os postos p o d e r ã o í u n e c i o n a r , em horas 
apropriadas, nas sedes das Delegacias de Saude e de o u 
tras d e p e n d ê n c i a s do Se rv iço S a n i t á r i o que, pela sua l o c a -
11 s a c ã o e i n s t a l l a ç ã o , se aprestem a este f i m . 

A r t . 30.° — Os d i s p e n s á r i o s s e r ã o dotados dos meios 
n e c e s s á r i o s aos exames e t ratamentos méd icos , ao f i c h a -
mento, de l a c t á r i o s e cozinhas para a d e m o n s t r a ç ã o do 
preparo e fornecimento de leite e de outros a l imentos p r o -

"prlos para a p r i m e i r a i n f â n c i a . 
Pa ragrapho ú n i c o — P a r a o disposto neste a r t igo 

s e r á aprovei tado o mater ia l , m o b i l i á r i o e u t e n s í l i o s , da I n s 
pectoria de E d u c a ç ã o S a n i t á r i a e Centros de Saude. 

A r t . 31.° — A d i s t r i b u i ç ã o g r a t u i t a de a l imentos e m e 
dicamentos s e r á fei ta, a j u í z o . d o s chefes de se rv i ço , t e n 
do em v i s t a as cond ições de i n d i g ê n c i a dos consul tan tes . 

A r t . 32.° — P a r a , o s e r v i ç o de a s s i s t ê n c i a med ica 'pode-
r á ser estabelecida uma t a x a mód ica , que s e r á app l i cada 
nas cozinhas, em beneficio dos Indigentes. 

A r t . 33.» — A Inspector ia r e q u i s i t a r á do Almoxar l fa*-
do e P h a r m a c i a do Se rv iço S a n i t á r i o o fornecimento doa 
medicamentos e o aviamento do r e c e i t u á r i o ; do Ins t i tu to 
B a c t e r i o l ó g i c o , os exames de l a b o r a t ó r i o ; da Inspec tor ia 
do Pol ic iamento da A l i m e n t a ç ã o P u b l i c a , as anatyses do 
leite e de substancias a l i m e n t í c i a s que i n v e s t i g a r . 

A r t . 34.° —• P a r a incremento doa s e r v i ç o s de a s s i s 
t ê n c i a á i n f â n c i a p o d e r ã o Governo, quando os o r ç a m e n t o s 
permi t t i rem, au tor iza r o D i rec to r G e r a l do S e r v i ç o S a 
n i t á r i o a ampl i a r a Inspector ia de H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a á 
I n f â n c i a , cr iando nesta capi ta l , novos d i s p e n s á r i o s e i n s -
tal iando casas maternaes e um hosp i ta l modelo pa ra l a 
ctentes. 

A r t . 35.° — A ' medida que os recursos o r ç a m e n t á r i o s 
comportarem e de a c c ô r d o com o a u x i l i o p e c u n i á r i o das 
respectivas munic ipal idades s e r ã o ins ta l lados, nas cidades 
do in te r ior do Estado, d i s p e n s á r i o s e posto3, or ientados pe
l a Inspector ia de Hyg iene e A s s i s t ê n c i a á I n f â n c i a . 

A r t . 36.° ^ Os Jogares de m é d i c o s , previs tos no q u a 
dro desta Inspectoria , s e r ã o preenchidos por especia l is tas , 
propostos pelo Inspector-chefe. de a c c ô r d o com as neces
sidades dos s e r v i ç o s p re -na ta l e i n f a n t i l . 

A r t . 37-° — P a r a o provimento do cargo de Inspector-
chefe s e r á nomeado funcclonar io effectivo do S e r v i ç o S a 
n i t á r i o ; pa ra os de medico t e r ã o preferencia os actuaes 
funecionarios do quadro, reconhecidos como especial is tas . 

A r t . 38." A s o b r i g a ç õ e s do pessoal da Inspector ia de 
Hygiene e A s s i s t ê n c i a á I n f â n c i a se rão , as constantes doa 
eargoa e as que lhe forem commett idas pelo regimento i n 
terno. 

A r t . 33.* — A Inspector ia de H y g i e n e e A s s i s t ê n c i a » 
I n f â n c i a t e r á o seguinte pessoal : 

1 inspector-chefe (medico) 
18 m é d i c o s 
i educadoras 
12 educadoras aux i l i a r e s 
1 2.° esc r ip tura r io 
4 3.° escr ip turar los 
4 4." escr ip turar ioa 
6 enfermeiros 
3 microscopis tas 
20 serventes. 

DO I N S T I T U T O B A C T E R I O L Ó G I C O 

A r t . 40.° — F i c a desannexado do Ins t i tu to de B u t a n -
tan e directamente subordinado á D i r e c t o r i a Ge ra ! do Se r 
viço S a n i t á r i o , o Ins t i tu to B a c t e r i o l ó g i c o e todo o ma te r i a l 
a eile pertencente, inc lus ive b ib l io theca . 

A r t . 41.* — O Ins t i tu to B a c t e r i o l ó g i c o s e r á o L a b o r a » 
t ó r i o Cen t r a l do S e r v i ç o S a n l t a ç i o , ao qua l f i cam a n n e x a » . 
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